
1 / 1

 

 
 

PORTARIA Nº 1041/2018
 
 

A Diretora do Instituto de Educação da Universidade Federal do Rio Grande - FURG, no
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade e o Regimento do
Instituto,

 
RESOLVE:

 
Designar os membros que irão compor a Comissão Interna Permanente de Estudos

para Distribuição de Vagas futuras que venham a surgir no âmbito do Instituto de Educação, conforme
deliberado na Reunião Geral Ata 02/2017 - IE.



Luiz Felipe Alcântara Hecktheuer;
Silvana Maria Bellé Zasso;
Humberto Calloni;
Marcio Rodrigo Vale Caetano;
Vilmar Alves Pereira.

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
IE - Instituto de Educação 

Em 26 de abril de 2018
 
 

MARIA RENATA ALONSO MOTA
Diretora do Instituto de Educação - IE
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